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PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

EDITAIS 
EDITAL nº 165/2024 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 229/2019, referente ao 
Auto de Infração nº 221/2019, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor CLÍNICA 
DENTÁRIA ODONTO SAN, inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 30.251.472/0001-88, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão 
Administrativa proferida pela Comissão Especial de julgamento e ratificada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA DEFINITIVA 
no montante de R$ 874,99 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), por infração ao disposto nos Art. 6º, inciso VI; art. 30; art. 
e 35, inciso III, todos da Lei Federal nº 8.078/1990. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do Fundo 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina.  
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
Londrina, 28 de junho de 2024. 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON – LD 

 
EDITAL nº 166/2024 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 237/2019, referente ao 
Auto de Infração nº 229/2019, tendo como Interessado PROCON-LD, inscrito no CPF/CNP sob nº 75.771.477/0001-70 e Fornecedor RBS B2B 
DIGITAL LTDA (GAMES WISHED), inscrito (a) no CPF/CNPJ sob o nº 09.617.808/0001-97, e que por este Edital fica NOTIFICADO acerca da Decisão 
Administrativa proferida pela Comissão Especial de julgamento e ratificada pelo Diretor Executivo do PROCON-LD, a qual aplicou MULTA DEFINITIVA 
no montante de R$ 874,99 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos), por infração ao disposto nos art. 6º, inciso VI; art. 30; art. 
35, inciso I, da Lei Federal nº 8.078/90. Salientamos que a multa deverá ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias à conta do Fundo Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa do Município. 
 
Da mesma forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA da possibilidade de interpor recurso, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 49 do 
Decreto n.º 2.181/97 c/c art. 81 e seguintes do Decreto Municipal n.º 436/2007. 
Fica ainda notificada a Fornecedora de que o recolhimento da multa deverá ser feito por boleto a ser retirado na sede deste PROCON-LD ou solicitado 
via e-mail (pagamentos.procon@londrina.pr.gov.br). 
E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o presente Edital que está sendo publicado no Jornal 
Oficial do Município de Londrina. 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
Londrina, 28 de junho de 2024. 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A 

AVISO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: Pregão eletrônico Nº 015/2024, objeto: Contratação de serviços 
de limpeza e conservação predial. O edital poderá ser obtido através do site https://londrinailuminacao.com.br. Londrina, 28 de junho de 2024. 
Claudio Sérgio Tedeschi, Diretor Presidente. 

 
CONSELHOS 

CMEL – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LONDRINA 
SÚMULA 

SÚMULA DE PARECERES  
5ª Reunião ordinária, realizada no dia 20 de junho de 2024 
 
CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 
 
Processo nº 19.022.026441/2023-14 – C.M.E.L. Parecer nº 054/2024 - CLN/CMEL. Relatoria: Elis Karen Rodrigues Onofre Pereira, Vera Luci Lisboa. 
Assunto: Peticionamento de Recurso do Centro de Educação Infantil Cantinho Dos Baixinhos, referente ao Parecer 108/2023 - CMEL. Interessada: 
Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola 
deve ser um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, assim como a obrigatoriedade do cumprimento integral da legislação 
educacional vigente, esta Relatoria Opina favoravelmente ao Recurso concedendo Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil 


